INDICAÇÃO Nº 
342
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, visando destinar recursos, ao Município de São Miguel Arcanjo com a finalidade de construir um barracão de agronegócios.

JUSTIFICATIVA

São Miguel Arcanjo está localizada a180 (cento e oitenta) quilômetros de São Paulo é conhecida como a “Capital da Uva Itália”, por ser uma das maiores produtoras de uva do país.

A agricultura encontrou em São Miguel Arcanjo um jeito muito peculiar para se transformar na base da economia local. Mesmo sustentando o título de "Capital Nacional da Uva Itália", o setor agrícola do município é marcado hoje pela diversidade, apresentando em seus 86 mil hectares produtivos inúmeros tipos de cultura. O principal destaque no campo é o fato dele ser dominado pelos pequenos produtores, que somados representam mais de 80% (oitenta por cento) de toda a produção local.

Programas de qualidade total, conciliados com o desenvolvimento de tecnologia no campo, fazem até hoje da cidade uma referência no mercado da uva. Além de abastecer inúmeras regiões do Brasil, a uva de São Miguel Arcanjo também é exportada para países da América do Sul, como Argentina e Uruguai, da América do Norte, como o Canadá, e Europa, como Inglaterra e Alemanha. 

Inegável a contribuição que o barracão de agronegócios poderá trazer para a cidade e para o crescimento econômico do Estado de São Paulo. 

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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